
PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  ITABORAÍ
ESTADO DO RIO DE JANEIRO – RJ.
CONSELHO DE CONTRIBUINTES DO MUNICÍPIO DE 
ITABORAÍ

                                                          
ACÓRDÃO Nº. 81

Sessão dia 21/01/2014

Recurso de Ofício nº 48 - processo SF- 12439/2011 

Recorrente :        Conselho Municipal de Contribuintes (Requisitado)
Recorrido :         Jorge Paulo Ferreira
Fiscal  autuante:  Marcelo Dantas Cardoso Bessa
Voto -Vista:        Conselheiro Ricardo Frederico Alves
                                                
                                             APROVAÇÃO DE PROJETO DE LEGALIZAÇÃO - CERTIDÃO 

         TEMPO DE CONSTRUÇÃO – DECADÊNCIA - ISS MÃO DE 
         OBRA                                  

                                       
                   Reconhecido o tempo de construção do imóvel superior a 5 (cinco) 

 anos.  Indevida a incidência do ISS Mo ( Imposto sobre serviço  sobre
 mão de obra), conforme art. 173 do CTN. 

                                            
                                              Recurso de Ofício negado.

                                              

ACÓRDÃO

             Vistos, relatados e discutidos estes autos em que é recorrente:  (PGMI ) Requisitado pelo 
CMC e recorrido   :  Jorge Paulo Ferreira
  
   Acorda o CONSELHO MUNICIPAL DE CONTRIBUINTES        por maioria,  manter
a decisão da Procuradoria Geral do  Município, nos termos do voto-vista.                                
                                         

                                          
                                    CONSELHO MUNICIPAL DE CONTRIBUINTES

                                                  Itaboraí, 21 de Janeiro de 2014.

                                                           
José Maria Cardoso  Marinho

Presidente em exercício

                                                          Ricardo Frederico Alves
                                                              Conselheiro  do CMC.      


